Anexo 5E
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
#NOME_ETEC# – #CIDADE#
#CLASSE_DESCENTRALIZADA#
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº #NUMERO_EDITAL#, PROCESSO Nº #NUMERO_PROCESSO#

DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE #DATA_DESPACHO#

O presidente da Comissão de Verificação do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições nº #NUMERO_EDITAL#, da Etec #NOME_ETEC#, à vista do disposto no item 9.1.1 do Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições, REQUER ao candidato #NOME_CANDIDATO#, RG #RG#, inscrito sob nº #NUMERO_INSCRICAO#, o encaminhamento de documento idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento do requisito para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.
O documento deverá ser encaminhado, no prazo de 3 (três) dias corridos, contados do dia subsequente a publicação deste Despacho, para o e-mail #EMAIL_UNIDADE#, devendo constar expressamente no assunto do e-mail: DÚVIDAS AFERIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DOCENTE Nº #NUMERO_EDITAL#.
O candidato que deixar de encaminhar o documento para fins de comprovação de ascendência, será considerado como não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

#CIDADE#, #DATA_CRIACAO#
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Presidente da Comissão de Verificação
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